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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 36ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador DOUGLAS RODRIGO GERVIACK. 

 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 35ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO DIA 18/11/2024. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. TRIBUNA LIVRE: Inscrito regularmente para fazer uso da palavra o Senhor Marcos Camara 

da Rede de Grupos Vizinhos Solidários. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 101/2024, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 

que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 

Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações 

ao Hospital do Câncer UOPECCAN, agência de Medianeira, que completou um ano de 

atividades em julho de 2024.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 

votação: simbólico).- (Turnos de votação: único turno). 

 

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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ITEM 2. Requerimento nº 102/2024, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 

Ivan Luis da Silva Redeloff, que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise 

de Concessão de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de 

Votos de Congratulações ao Delegado Denis Giovanny Zortéa Merino, e à Corporação da 

Polícia Civil de Medianeira, composta pelos profissionais: Vilson Schwantes, Clauder Teodoro, 

Robison Rocha, Fernando Cerri, Edson João Pizzato de Souza, Raquel Cristina de Vargas, 

Clodoaldo Kirnev, Adilson de Almeida Patricio, José Mathias do Nascimento, Fabiano Oranges 

D’Alessandro Viana, Fernando Menezes Perdona, Alan Rogiu do Nascimento, Adriano Conti, 

Claudio Fogaça Sangaleti, pela notável dedicação e eficiência demonstrada pela referida 

corporação, especialmente destacando a agilidade dos profissionais na resolução dos casos. 

Reconhecemos que a prontidão e o comprometimento demonstrados por esses indivíduos são 

dignos de reconhecimento público e, portanto, gostaríamos de expressar nossa gratidão por 

seus serviços exemplares.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 

simbólico).- (Turnos de votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 103/2024, de autoria dos Vereadores Lucy Regina Andreola 

Fernandes, Marcos Berta e Valdir Candido de Oliveira, que requerem após parecer favorável 

da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, nos termos da 

Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações ao Atleta Medianeirense 

Alex Junior Malacarne, pelo destaque nacional na Categoria de Ciclismo, modalidade Mountain 

Bike.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos 

de votação: único turno). 

ITEM 4. Requerimento nº 104/2024, de autoria dos Vereadores Lucy Regina Andreola 

Fernandes, Marcos Berta e Valdir Candido de Oliveira, que requerem após parecer favorável 

da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, nos termos da 

Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Louvor a Secretária Municipal de Saúde, 

Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, à Coordenadora de Saúde Bucal, Senhora Cristina 

Trentiny Fernandes Rocha, e à equipe de saúde bucal da Prefeitura de Medianeira pelos 

prêmios recebidos de 1º lugar no Paraná e 3º lugar a nível nacional do Conselho Federal de 

Odontologia.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: único turno). 

ITEM 5. Requerimento nº 105/2024, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 

Fernandes, que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão 

de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de 

Congratulações a Radiolândia Moveis, em homenagem pelo aniversário de 60 anos de 

fundação comemorado em 2024.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 

votação: simbólico).- (Turnos de votação: único turno). 

ITEM 6. Requerimento nº 106/2024, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 

Fernandes, que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão 

de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de 

Congratulações à Empresa Aristides Calçados, pelos seus 40 anos de história.- (Quórum para 

aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: único 

turno).  

ITEM 7. Requerimento nº 107/2024, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 

Fernandes, que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão 

de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de 
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Congratulações a Empresa Publicar Midia Exterior, pelos seus 45 anos de história.- (Quórum 

para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

único turno).  

ITEM 8. Requerimento nº 108/2024, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 

Fernandes, que requer após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão 

de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de 

Congratulações a Empresa Ótica e Relojoaria Jóia, pelos seus 56 anos de história.- (Quórum 

para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

único turno).  

ITEM 9. Requerimento nº 109/2024, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 

que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 

França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando 

que nos seja informado se há novos estudos ou projeto para a instalação de uma farmácia 

Básica Municipal que atenda 24 horas, conforme Indicações nº 077/2021 e 007/2023, e a 

resposta ao Requerimento 126/2023.  JUSTIFICATIVA:- A ação “promoção da assistência 

farmacêutica e insumos estratégicos na atenção básica em saúde”, também conhecida como 

Farmácia Básica, tem o objetivo de promover o acesso a medicamentos e insumos 

estratégicos, contribuindo com a recuperação e preservação da saúde da população. A 

farmácia básica do Município funciona no mesmo horário que as Unidades Básicas de Saúde, 

o que em diversas situações dificulta e atrasa o acesso a medicamentos. Uma farmácia básica 

24 horas seria um grande auxílio e poderia, por exemplo, funcionar junto a Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA, que já possui infraestrutura e funciona em horário integral, além de 

possibilitar que pacientes ao serem liberados, independente do horário, possam 

imediatamente retirar os medicamentos de que necessitam. Diante do exposto, considerando 

a importância deste assunto e as reiteradas indicações, solicitamos que nos sejam 

encaminhadas as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: único turno). 

ITEM 10. Requerimento nº 110/2024, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 

que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 

França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando 

que nos seja informado se há estudos com o intuito de viabilizar um “kit lanche” aos pacientes 

que utilizam o transporte, através do Sistema Único de Saúde, para a realização de exames e 

tratamentos médicos em outros Municípios, conforme Indicação nº 091/2022, e a resposta ao 

Requerimento nº 001/2023. JUSTIFICATIVA:- Conforme destacado quando do 

encaminhamento das referidas proposições, sabemos que diversos pacientes, em função dos 

horários, das necessidades dos exames, do período de espera ou condições adversas, acabam 

ficando horas sem alimentação. Considerando a aprovação do Projeto de Lei nº 104/2022, que 

resultou na Lei nº 1.118/2022, e que dispõe sobre o fornecimento de benefícios para pacientes 

do Sistema Único de Saúde, acreditamos que o “kit lanche” seria mais um benefício norteado 

pelo princípio da humanização dos atendimentos, motivo pelo qual solicitamos a supracitada 

informação.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: único turno). 

ITEM 11. Requerimento nº 111/2024, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que 

requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Matheus Veloso Maria, solicitando 

a viabilização recursos na ordem de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para a construção de 
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uma Academia ao Ar Livre, a ser instalada em um terreno pertencente ao Município na 

Comunidade da Linha Mineira. JUSTIFICATIVA:- Os equipamentos destas academias utilizam 

apenas a força e o peso do corpo para os exercícios, sendo um sistema que se adapta ao 

usuário, criando resistência e gerando benefícios personalizados, independente de idade, peso 

ou condição prévia. São indicados principalmente para pessoas da terceira idade, que perdem 

naturalmente parte da força muscular com o passar dos anos, mas podem ser usados por 

qualquer pessoa, funcionando como academia de ginastica ao ar livre. Criando o hábito de 

praticar atividades físicas regularmente as pessoas diminuem o risco de doenças 

cardiovasculares, lesões nas articulações e outras, além de melhorar a saúde física e 

psicológica.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: único turno). 

ITEM 12. Requerimento nº 112/2024, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que 

requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 

e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

solicitando informações de como está o processo de viabilização de recape asfáltico nas Ruas 

Argentina e Minas Gerais, e na Avenida Ozório Fellini, cujos recursos foram recentemente 

aprovados por esta Casa de Leis. JUSTIFICATIVA: Recentemente tramitaram por esta Casa 

de Leis Projetos de Abertura de Crédito cujos recursos eram destinados a realização da 

segunda camada na Avenida Ozório Fellini e recape asfáltico em trechos das Ruas Argentina 

e Minas Gerais. Atendendo a reivindicações da população, e considerando que estas obras 

ainda não foram iniciadas, solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: único turno). 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 13. Indicação nº 067/2024, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que 

solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 

e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

indicando a realização de recape asfáltico na Estrada da Linha Mineira, na Comunidade São 

Miguel Arcanjo, no trecho que liga a PR-495 até o trecho já pavimentado, próximo da Disam. 

JUSTIFICATIVA:- A referida estrada possui grande fluxo de veículos, principalmente de grande 

porte levando insumos e escoando a produção agropecuária da região. Moradores locais nos 

informaram sobre as dificuldades enfrentadas ao transitarem por esta região, pois há muitos 

buracos e em dias chuvosos forma-se muita lama, dificultando e levando insegurança ao 

tráfego de veículos. Diante do exposto, indicamos ao Poder Executivo que viabilize a 

pavimentação poliédrica ou a realização de melhorias, ofertando maior segurança e 

comodidade a todos. 

ITEM 14. Indicação nº 068/2024, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a limpeza 

do estacionamento do canteiro central da Avenida Brasil, no trecho entre as Ruas Paraguai e 

Riachuelo, no centro. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que solicitam a 

limpeza do referido estacionamento, pois o acúmulo de terra tem gerado transtornos e 

inconvenientes, além do aspecto de segeira e abandono para as vias do Município. 
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4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
 

5.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 22 de novembro de 2024. 

 

 

                        Joselito Muniz dos Santos                 Douglas Rodrigo Gerviack 

                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


